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Emresposta ao Ofício nº 4.934/2020-C.M., de
17 de junho de 2020, que encaminhouaesta Casa o VETO TOTAL Nº 43/2020
ao Projeto de Lei nº 98/2020, de autoria do Vereador Waldyr Villela, que
“DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO EXCEPCIONAL DAS
CONCESSIONÁRIASDE VEÍCULOS NOVOSE SEMINOVOSE LOJAS
DE VEÍCULOS DURANTE O PERÍODO EM QUE O MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO ESTIVER EM ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, cumprimoso dever de, com o presente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO emsessão ordinária realizada no dia
30 de julho de 2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, Subscrevemo-nos.
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LINCOLN FERNANDES

Presidente
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